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Apresentação

Nos dias 15 até 17 de novembro de 2023, o Centro Universitário Christus (Unichristus)
sediou o XXX Congresso Nacional do Conpedi, na ensolarada cidade de Fortaleza/CE.

Na oportunidade, juristas e estudantes de direito de todas as regiões do país, vieram a
Fortaleza para discutirem temas de grande importância no universo jurídico. 

O tema principal do Congresso foi ACESSO À JUSTIÇA, SOLUÇÃO DE LITIGIOS E
DESENVOLVIMENTO, se relaciona aos posteres apresentados durante os três dias de
Congresso. Temas importantes que dignificam a pesquisa no âmbito jurídico.

A integra dos posteres do tema Direitos Humanos e Fundamentais, constam desta publicação.
Boa leitura!

Maria Cristina Zainaghi

Andrine Oliveira Nunes

Renato Duro Dias
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EXERCÍCIO DE FÉ COMO GARANTIA FUNDAMENTAL E RACISMO
RELIGIOSO: UMA ANÁLISE DA CONJUNTURA QUE ASSOLA AS

RELIGIÕES DE MATRIZ AFRICANA NO BRASIL.

Sofia Alves Valle Ornelas1

Otair de Almeida Filho

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
A necessidade de se fazer uma análise da conjuntura do racismo religioso e o exercício da fé
como garantia fundamental parte da realidade intrínseca do racismo estrutural presente no
Brasil e a responsabilidade do direito em exercer as garantias fundamentais da pessoa.
Embora exista de forma constitucional a garantia do livre exercício da fé no país a discussão
da dissonância presente nesse exercício entre as religiões colonialistas e as de matrizes
africanas faz-se necessário haja vista a violência sofrida por estas religiões.

Dentro dos métodos como mecanismo de aprendizado está a análise de filmes para capturar
um recorte temporal ou uma perspectiva da realidade em estudo, outro mecanismo utilizado
são estudos científicos dentro do campo da antropologia e sociologia. Para além dos
supramencionados o paralelismo com os conjuntos de normas técnicas que norteiam os
direitos fundamentais das pessoas admite a realidade de direitos dissonantes dentro dos
direitos da expressão da fé no Brasil.

O panorama do racismo religioso no Brasil expõe as raízes de um racismo estrutural de uma
sociedade agredida por uma catequização forçada vinda de uma agressão histórica. As raízes
de um Brasil pós escravagista imprime nas expressões de fé um ódio posto ao profano as
religiões de matrizes africanas, empurrando-as para um espaço de negação ao Deus Cristão
retirando sua visão de mundo e forçosamente compelindo a realidade de uma religião
monoteísta cristã, com a justificativa de que estas expressões de fé estaria contrariando a
realidade de seu divino.

A violência estabelecida em suas nuances, seja de forma suave e invisível ou gritante nas vias
puramente simbólicas do conhecimento ou do desconhecimento da expressão da fé, estabelece
dentro do campo jurídico discussões necessárias para a análise de um racismo religioso
vigente dentro da sociedade de maioria cristã como a do Brasil. Sendo observado que dentro
do recorte histórico do Brasil perpassado por suas agressões fez cominar um racismo
estrutural que sobressai desde a maneira que as pessoas pretas são vistas em sociedade até
mesmo a sua expressão de fé que remonta as matrizes originarias.

Para tanto, as representações possibilitadas pelo cinema e o direito, em uma análise jurídica e
cultural, traz a necessidade de se pensar como os valores de determinada sociedade pode ser
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utilizado como subsistência das estruturas de dominação expressadas por um racismo
estrutural e, igualmente, o uso deste já citado como importante ferramenta para a
desconstrução do racismo religioso que paira sobre as expressões de fé de matrizes originárias
no Brasil contemporâneo.

Palavras-chave: Racismo religioso, Africaneidade, Direitos Fundamentais
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